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DESPACHO DA MESA

APROVADA EM_____DISCURSÃO
EM_____DE________DE  2026.

_______________________________
PRESIDENTE



[bookmark: _gjdgxs]INDICAÇÃO Nº095/2026.
EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal a implantação do CAPS AD 24 horas no Município de Araripina/PE.
Senhor Presidente,
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, após ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, a implantação de um Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas – CAPS AD 24 horas no Município de Araripina/PE.
JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objetivo ampliar e fortalecer a rede de atenção psicossocial no município, especialmente no que diz respeito ao atendimento especializado às pessoas que enfrentam problemas relacionados ao uso abusivo de álcool e outras drogas.
O CAPS AD 24 horas é um serviço essencial de saúde pública, que oferece atendimento contínuo, inclusive em regime de acolhimento noturno e suporte intensivo, contribuindo para a redução de internações hospitalares, promoção da reinserção social e apoio às famílias dos usuários.
Dessa forma, a implantação do CAPS AD 24 horas em Araripina representará um avanço significativo na política municipal de saúde mental, fortalecendo as ações de prevenção, tratamento e recuperação dos usuários.
Diante do exposto, solicitamos ao Poder Executivo Municipal a análise e viabilização desta importante iniciativa para a população araripinense.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL EM 16 DE MARÇO DE 2026.


_________________________________________
RAFAEL BEZERRA SAMPAIO
Vereador
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